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Forma da iniciativa: Projeto de Resolução 

N.º da iniciativa/LEG/sessão: 101/XII/2.ª 

Título da iniciativa: 
Recomenda ao Governo Regional que defenda a 

manutenção das rotas do Faial, Pico e Santa Maria para o 

Continente 

Proponente/s: Grupo Parlamentar do BE 

Resumo/ Objeto: 

O presente Projeto de Resolução tem por objeto que a 

ALRAA recomende ao Governo Regional dos Açores que: 

 “1 - Defenda, no âmbito das negociações com a Comissão 

Europeia sobre o plano de reestruturação da SATA, que a 

companhia aérea possa manter a operação das rotas de 

Faial, Pico e Santa Maria para o continente, considerando o 

estatuto de região ultraperiférica previsto no artigo 349.º do 

Tratado de Funcionamento da União Europeia. 

2 - Reivindique do Governo da República, logo após a sua 

tomada de posse, a garantia de compensação financeira pelo 

cumprimento das obrigações de serviço público para as rotas 

previstas no número anterior, cumprindo desta forma o 

princípio constitucional da continuidade territorial e coesão 

territorial”. 

Data de entrada da iniciativa: 09/03/2022 

 
– NOTA TÉCNICA – 

 

http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/3/3367
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Data de admissão: 09/03/2022 

Caso seja rejeitada a 

Urgência, a Comissão 

competente em razão da 

matéria e eventuais 

conexões: 

Comissão de Economia 

(Transportes)  

A iniciativa cumpre o 

requisito formal (título que 

traduz sinteticamente o seu 

objeto) previsto no n.º 2 do 

artigo 7.º do DLR n.º 

25/2003/A, de 27 de maio, na 

atual redação? 

 

Não aplicável 

A iniciativa versa sobre 

legislação do trabalho, 

(artigo 124.º do Regimento, 

artigos 15.º e 16.º da LTFP e 

artigos 472.º a 475.º do CT)? 

Não aplicável 

O proponente junta ficha de 

avaliação prévia de impacto 

de género (Lei n.º 4/2018, de 

9 de fevereiro)? 

Não aplicável 

Existem iniciativas, até ao 

momento da 

admissibilidade, sobre a 

mesma matéria para 

apreciação nos termos do 

artigo 126.º do Regimento? 

Assim como Petições? 

Não 
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A iniciativa foi 

definitivamente rejeitada na 

presente sessão legislativa 

(n.º 2 do artigo 116.º do 

Regimento e n.º 3 do artigo 

45.º do EPARAA)? 

Não 

Histórico na ALRAA de 

iniciativas legislativas e 

Petições sobre a mesma 

matéria: 

- Projeto de Resolução n.º 48/XI: Resolve recomendar ao 

Governo Regional, na qualidade de único acionista do Grupo 

SATA, que dê orientações específicas à Azores Airlines, no 

sentido de impedir a concretização da decisão unilateral de 

acabar com a rota Terceira-Porto-Terceira, em outubro de 

2017. 

- Projeto de Resolução n.º 36/2012: Resolve recomendar ao 

Governo Regional dos Açores que, na sua qualidade de 

único accionista do Grupo SATA, dê instruções para 

aumentar a frequência de ligações aéreas e o número de 

tarifas promocionais nas rotas entre os Açores e o 

Continente. 

Outras considerações: Da análise efetuada, nada importa referir. 

 

Elaborada por: Sónia Nunes e Jorge Silveira 

Data: 10/03/2022 

http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/3/2807
http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/3/2334

